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Processo: 00836720520198172001 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove NANCY DE CARVALHO , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/06/2016, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DOCUMENTOS ILEGIVEIS 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
verifica se a existência de documentos ilegíveis. 
 

 
 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto que o autor juntou aos autos 
documentos exigíveis totalmente ilegíveis a propositura da demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

                                                           
3
"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federa l 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das co mpetências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados tra umáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação.  Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Bras il, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo em inente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

05/04/2017 após 10 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 25/06/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

                                                           
4
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/06/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
5
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 19 de fevereiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move NANCY DE CARVALHO , em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00836720520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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MuBa por atraso-NF 0027D4805- 20^04; 17 
Muta por atraso-NF 002701008-32/03/17 
Juros por atraso-NF 002704805 - 20/04/17 
Juros por atraso-NF 002701008-22/03/17 

30.000ÜCOO 
70 íliiriOüOÜ 

104 Oüü-Süü 

PREÇO (Rí) 

0,21778528 

0,37334631 

0.550019.32 

lui'' 

.UM on 

TOTAL DA FATURA , 

i.-!'; OE M 6 i í ^ f RÁTÍ VÓ' D 

JUM 20ÍI 

woo 
MEDIDOR 

TIPO DA ANTERIÓR 
FUNÇÃO QATA LWrruRA 

CAI wrotrsm 3 907.00 

í 
1 

OATA 

zncsnoi 1 

ATUAL 
LErrURA 

TA HOTA F I S C A L 

CONSTANTE 

1,000» 

ICMS 
PiS 
COFINS 

BAseoc 
CALCULO 

97,13 noa 

57,13 0 07 

37,13 4.00 

24.28 

0,54 

3,U 

CwttlodaEnargk 

Tr tnxn lMlo 

DMrB)ult(o(Ca0«) 

feidttdeEnerolt 

EiwwgtnSMDfM* 

TrIbuiM 

Consumo Allvo J M » kv * 
Consumo Alivo supoiic 4 30 ̂ 6100 lí»»«h 
Lonsuiio AUvo t^Mi lor a 10O ol i 220 KWtl 

i' ' . i . ' ' i&co 

eeiEBASB 8A4F 4034 AOOI 7M4 8FD0 ED09 

r - ^ ? ^ . . ^ ^ . , , 
o , J i , , «*JIA^3Í*4A . ^S t tw , f » . | . , 

. ^ ^ ^ ^ ^ ^ m 
l&à^^l^k.j 

0.«K!7»8J 
0^6181770 . « . ^ 

0^.» gggg 

k 
JUN 

l£3JBsi 
V^^Hí' 

^_^pw^rr . 
%%iM(f JV) 

^YjXk*' - - ' 
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^ . t ^ ^ > ; v t < ^ L , - N / / M Ó r - V ' = c p % - D E 
I ^ ^ Í O ® CoRwaâEMíffttEaúaPenâraòu^M ,-

" t f * ' Av. do BwTM. IH.Bw ' /kü.R,A. P,M=tüW -CEPKKWa 
& y o o f A o m w g A CKPj,iO.WM3KI%l^ | j WA«dp*.(«rk2, 

n 

o^'mPP6^^'H.ko 
MCID57eP1-2 

C-Pf �395 323 914-W 

«áp?môe%w,i. 
RESOeríCIaL 
Monoíasin 

Efi/IÇí^yíET^ii^^agíípiSÇUKírKWV. 

S A l R P Ü f - f O V O a O C A ^ - E l O i : . ' / ^ ^ ^ : 
CA«.C!KAO!E= PE 
MÍB2-C137 

f̂wmmm̂  r 

['fmfmojeoi ̂ J^^^fô/mà 
8 . . . . - ^ í KV--Í1 

U . . . r . V„ ' ; S:.'^ A":^' . S ^ ^ f 

7 * ^ . 4 ^ ? ? " ' - "139,40»:."? 

Consuma AB.inwVh) 
CaTJTbitçiolijfiiinaíSoPtltjSca-. j - , : . ' 
CMS £Wivcriçta-COc-rff,atòSW54!Íi5â:&5>;E 
(Aifta pnr atraso-NF tSíiSVUii -2336^16 ' 
JufaspoTBrasa^-tf Gt3?aCíS-a-^ÍS3'--E ' ' 

í:> 

i t K S f K ) 
0^57104 123^ . 

: ""13̂ 18 
C « v--

�'ÍJÍ '̂ 

-

TOTAL C»AFATU?A 12>i0 

'èv' Z: �" m 
' ' — ' I « n n CCMSI*ínE *-U«H 

wcWWfta ifuMtóO ífífeWi ' �FT«Fa,j , OftJftíMI 

, L. -.í-A 

r � 

UJlVftftjt fiiMÍ, 

COKSUUO (UBO} 

c@v«KtA3)=aaa*» ^ ^ f f g K ^ A T - V - - * ' " 

= V a ü L L " w i . AiLwí -., ..̂ Aá 
Í7~- r -> í i i ? . 

V ÃooiT t>T 
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'V . . i» . J i 

_^Í3 
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.^^^:--tV'.-^^-.:'^^-gK.^'í;v �^t^.}i^.^::.^ijj^%>:^^''i^^^^^ 
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Tií'iiiilTrTMT^*ff'' 
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"«mmiiii 

A t E N ç A o m C E L P E l H F O R ^ ^ S S ^ ^ " ^ ^ 
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. ^ : s s í ;^»?r '* 
. 

. ' i _�_!,..L^Lí—.—^ü^axaníbarà - � / ' i \ y . ' „ 

' 

^ -; Nh/iwSü? ' Ã v ^ A ^ 
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Q TCTAL AFSÍJMtpH 139.40 SABEMISEGURADORASIA 

o 4 AGO 2017 

RECEBIDO 
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.DMaro, 
SUSEP 

UUtl 

' ° 0 3 o 

DECLARAÇÃO 
Circular Susep n° 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP' n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
Identificação pessoal. Informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fomecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF^. 

' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
físcalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
: Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 
Ministério da Fazenda, tem por fínalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identifícar as ocorrências suspeitas de atividades ilicitas previstas na Lei n° 
9.613/98. 

\ 

Pelo exposto, eu \ o S i f ,/ o 0 - t ' / ^ r e (̂"(-«^A A p o r t a d o r í a ) do 

RG n° *) '2 ^ S expedido por S P S , em 

/ / CPF/CNPJ n° O 4 % ^ 7 4 ' 10- . 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) p ' c^y 

tN, \A Ctfl \y ift L M.b do sinistro de DPVAT da natureza 

da vítima , e conforme 

determinação da Circular SUSEP n" 445/12,declaro as informações solicitadas: 

Profissão: ' \ ) - ^ C u ^ o Renda Mensal: R$ {A<^ c (/; o 

Documentos comprobatórios:. / ^ L i ^ / D j / (/« 

SABEMISEGURADORAS; 

2 8 OEZ 2016 

RECEBIDO 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ 

^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^^^^^^ ^ 

l?inriTíiíSr!fSí"° t̂eí, 

Data do Atendimento: 25/06/2016 Hora: 20:24:06 
No. Atendimento: 891949 

Setor / Serviço: CONSULTÓRIO MEDICO 
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 

' ^s PRONTUÁRIO: 14602 

Colaborador: CLEMILDACS 

Sexo: F Nome: NANCY DE CARVALHO 
DatadeNascimento: 23/04/1973 Idade: 43 Anos, 2 Meses e 2 Dias c.l.: 
Pais ou responsáveis: NECI LEONCIO DE CARVALHO / 

Endereço : SAO PAULO. 55 - CENTRO/ - 54762085 

Cidade : CAMARAGIBE Tel.: 81 985461636 

Hora do Atendimento: / Hs Peso: Kg Temperatura: 

QPD / HDA: yco^ ;y Cajj.). oJL&c-.. j . * i n c ^ / u 

= J j i x . 

?A^- c j /y -^^ 

EXAME FÍSICO: f U c c^n dA . ' . ' i ^ ^ 
^ L ç >'� ' � l i >^'^  j v . ^ / ^ U ^ - v ^ ^ JL/u<A ^ 

DIAGNÓSTICO: f > r W fG. / y > ^ ^ k / r , , f ^ . 

CONDUTA NA EMERGÊNCIA / PRESCRIÇÃO ^] l a A -Ctj^ 

^OMJ. ^rw.. . .^ 
1/ 

�Destino do Paciente: %)>4̂ tta para casa( )Ecaminhamenlo ao Ambulatório ( )lntemamento 

( )Transferência para outra Unidade ( )Ôbito ( )Outro:. 

-Condição de Saúde do Paciente: ( )Melhorado ( )lnalterado ( )Piorado 

Médico - Carimbo e As.Rinatnra 
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UPÁ24H - UNID PRONTO ATEND CAXANGA 
Resumo da Classificação de Risco - Protocolo UPA CAXANGA - (SUS BH) 
Data e hora retirada da senha: 25/06/2016 20:15 

NANY DE CARVALHO 

Feminino 
43 
OR0037 

Nome Paciente: 
Cód. Paciente: 
Data de Nascimento: 
Sexo: 
Idade: 
Senha: 
Convênio: 
Atendimento: 
SAME: 

Período: 25/06/2016 20:21 - 25/06/2016 20:21 
BERTHA DE ANDRADE SOUSA - COREN: 315473 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A) - Classificação 

Prioridade: 
Cor: 

NÂOURâÉTPTE 

VERDE 

Queixa Principal: 

Observação: 

Fluxograma sintoma: 

Discriminador(es): 

Especialidade: 

TRAUMA EM REGIÃO DIGITAL 

ALERGIA NEGA 
NEGA HAS E DM 
TRAUMA LEVE 

- CONTUSÕES E ESCORIAÇÕES 

ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 28 OE^ 

MCEÔIOO 

Acolhido(a) por: BERTHA DE ANDRADE SOUSA - COREN: 315473 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A) 

Data Impressão: 25/06/2016 20:21 

Sistema de Acolhimento com Classificação de Risco Página 1 de 1 
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UPA24h cr. 
PERNAMBUCO 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

CAXANGÁ 

lOSpitoí I n ^ t i f 

KgngLucinda 
Fondoçüo Mcnoel da Sllwa AlmekJa 

0 0 E S T A D O 

^ 
z ^ / ^ / 

A ; ^ , : ^ ^ 

^ 
/ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ r . ^ ^ . ^ / z ^ ^ / ^ -

^ r - ^ . - ^ ^ A / - - " ' ' - ^ 
} ^,yy^--/v> x.^/'//^/-^' ' 

^.^z»' - /̂ -/-^-^ 
y-r^ y ^ j ^ ^ y / ^ ' ^ ' v ' ^ , 

. y y / ^ ^ V / ^ . / ^ K ^ / L , ^ ' / - " / * " ^ 

^ X^/^ z/^*:' 

/ % ^ / ' ^ ' ^ ' ^ / v6 
y ' y / , / ^ / - ^ - ^ . . - ^ ^ x , ^ ' 

- ^ 
^ 9SiU3d-wyO 

j i>!fin-./<ípiinàiiUSID3(Í0'fJ0 

L 
9SiUád-HaJ 

e!5<i(ííeyiàí4yBip3(ío'fJO 

i\ir^PL/L^^^, 

<m 
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UPA24h 
IINinARF nF PRONTOATENDIMENTO . . 

PERNAMBUCO 
UNIDADE DE PRONTOATENDIMENTO 

CAXANGÁ 
e a V E R M O 0 0 E S I A D O 

loepiCof In̂ OAti? 

Maria Lucinda 
Fundoção Monoal do Sllwa Alm**do 

C&L C(Muo iL 

&) (hJuiLu&L/^ cCi 

& t L küLO&iiA 

I c X c i u / x n ^ j c L 4 a K / ) c ( ^ 

asio l̂k' 

SABEi SEGURADORA s/A 

2 8 DEZ 2016 

RECEBIOO 
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Pérmmbúco 
DE PRONTO ATENDIMENTO 

CAXANGÁ 

ATESTADO MÉDÍCO 

" m ^ ^ o s p i t o ? 

p « . . ^ d . « n , q u « ^ o M j n ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

L_(üMijçürS_ 

serviço no á\aJèL_JSl£— 

Necessua.0 . e i i _ * s de a,as..en.o .e suas atW.aaes 

(no trabalho ou escola) 

� 

� 

Estando apto para voltar ao trabalho. 

Outros 

cA?*^ r 
Recife. j : E _ d e _ O Í 

.- 3 
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PERNAMBUCO 
UPA24I 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

SÃO LOURENÇO 

RECEITUÁRIO/ 

C E S T A o 

è 
IMIP 

í,L 
o 

^-^^ /X cTkX^' 

->^(><^Az^ (J^ 
y ^ 

.^^^^k^^Z^'^/^^ 

7̂(<M<é\_ .(Z^í&C^ 

/ 

/̂ gucî '̂̂ ^ 
X / - uí/^/^^^cc^S^ 

^ / ^ ^ ( ^ ^ « ' ^ . / « ^ ^ « ^ 

O LEITE MATERNO É O MELHOR AUMENTO^ARA SEU FILHO 

u 
SABEMISEGURADORASIA) 

2 8 DEZ 2016 

RECEBIDO 
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1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂̂ :̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 2̂̂ ^̂ ^̂ ^ 
tpVEXM-O MUNICIPAL 

CAMARAGIBE j . \. 
í , CwwCwUuk líoYi h iUó^ 

SAUOE OIRÜITQ DE TODO^ DE^ER DO ESTADQ ÍVIÍC.N.SI 

REEliTÜÂfiO 

A p - A _ ^ 

Assinatura rio Profissiofia 

SABEiSEGURADORASIA 

2 8 DEZ 2016 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ - ^ B A ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂^̂^̂^̂^ ^^^^^^^^^^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^ 

^^^^^^^ ^^^^^^^^^^^^^^ 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NANCY DE CARVALHO CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3170012751 Camaragibe Invalidez Permanente

25/06/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/08/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO PÉ DIREITO

DEPENDE DE PERÍCIA MÉDICA

Observações:

Documentos
complementares:

OS DADOS INFORMADOS NO SINISTRO, SÃO INSUFICIENTES PARA QUE SE FAÇA UMA ANÁLISE SEGURA DE
POSSÍVEIS SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
NANCY DE CARVALHO CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS

3170012751 Camaragibe Invalidez Permanente
25/06/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE 5º METATARSO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. IMOBILIZAÇÃO GESSADA.
SEM COMPLICAÇÕES.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL LEVE DO PÉ DIREITO.

Com sequela

16/08/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

LIMITAÇÃO LEVE DO ARCO DE MOVIMENTO DO PE DIREITO.

Médico examinador: Luiz de Lima Casanova Neto

CRM do médico: 17761

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LEONARDO NEVE

17742

UF do CRM do médico: PE
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: fJ ,h \) yy /^ iJ}/) Ll^ O ^ ^ ^ ^ l:^ro^ileiro^i::i^^ 

e^ t ^do ^i^i l ^^:^ L ^ ^ ^ i ^ i ^ ^rol^i^^õo ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^1 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

Ò Î LIO 

^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ 

CRI^/^l^r^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ s i d ^ i ^ t ^ ^ d a r r ^ i r ^ i l i a d a ^ a ^ 
e B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ C  

^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ C ^ 

Cidade de 

5stado ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ l ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

C5P: 

OUTOi^OAOO: ^ 1 ^ . ^ ^ B ^ ^ B ^ B ^ ^ 

CI^P^/CPF ^ ^ ^ J ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

s o b o i ^ . ^ ^ c a m e n d e r e ç o p r o ^ ^ i a n a l à 

^ o ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ / : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ n a ^ i d a d e d e 

t ^ L^ ^ i ^ ^ ^ Estado do QCA 

PODERES: Concede poderes especiais do outorgado para: Enviar 
documentos, receber correspondências, solicitar informações por escrito ou 
por teiefone, ter acesso ao número do sinistro, acompanhar o andamento do 
sinistro e apresentar documentos referentes ao sinistro, junto a Seguradora 
Líder, Seguradoras conveniadas a Líder DPVAT e a Susep. 
Obs.: É de responsabilidade do outorgante a veracidade das informações e 
documentos apresentados e disponibilizados ao outorgado. 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVII DO 14° DISTRITO JUDICIÁRIO (VÁRZEA) � RECIFE/ PE 
Avenida Caxangâ, 3489 - Iputinga - CEP: 50.670-000 - Fone (8113453-2M1 

IcoBheço Bor AUTENTICIDADE a fina indicada de 
I NANCY ÍE CARVALHO , 
&ncadà ei iinha oreseoça. doa fá/ y / f l - j 
tecife. 5 de deieibro de 2fllA.yV,^!$;^fV^ da verdade 
i Ilill^smís^vSflYí - Escrevente Autorizado 
I Etol.: Rt 3.43 ĤR: R» 0.73 Total: Rl 4.36 

; ** Selo: 0076240.FAC1Í201Í04.04581 U 

SABEMI SEGÜRADORA S/A 

2 8 OEZ 2016 

RECEBIOO 

& lUvxA r. M e , d e f)e 1 / ^ / ^ de 20 

yic i / i /^yJULd^'^ '^^ ' 

jL^ajj\c(J ok í?o^Jik.Q? . 

1 ^ ^ 

OUTORGANTE 
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Rio de Janeiro, 04 de Janeiro de 2017

Carta n°: 10300820

A/C: NANCY DE CARVALHO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170012751 ASL-1214587/16

Vitima: NANCY DE CARVALHO

Data Acidente: 25/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: JOSE VICENTE DA SILVA JUNIOR

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para a
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Sabemi Seguradora S/A onde o sinistro foi
cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 04 de Janeiro de 2017

Carta n°: 10303400

A/C: NANCY DE CARVALHO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170012751 ASL-1214587/16

Vitima: NANCY DE CARVALHO

Data Acidente: 25/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: JOSE VICENTE DA SILVA JUNIOR

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 28/12/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 25/06/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Sabemi Seguradora S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
- Boletim de ocorrência ilegível
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Rio de Janeiro, 29 de Junho de 2017

Carta n°: 11222943

A/C: NANCY DE CARVALHO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170012751 ASL-1214587/16

Vitima: NANCY DE CARVALHO

Data Acidente: 25/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: JOSE VICENTE DA SILVA JUNIOR

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 20/06/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 25/06/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Sabemi Seguradora S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência ilegível
- Boletim de ocorrência ilegível
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Rio de Janeiro, 14 de Agosto de 2017

Carta n°: 11474374

A/C: NANCY DE CARVALHO

Sinistro: 3170012751 ASL-1214587/16

Vítima: NANCY DE CARVALHO

Data Acidente: 25/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: JOSE VICENTE DA SILVA JUNIOR

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 25 de Agosto de 2017

Carta n°: 11542442

A/C: NANCY DE CARVALHO

Sinistro: 3170012751 ASL-1214587/16
Vitima: NANCY DE CARVALHO
Data Acidente: 25/06/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: JOSE VICENTE DA SILVA JUNIOR

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: NANCY DE CARVALHO
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000050
Conta: 000000013853-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Seguradora 

LÍDER 
AiímlnJiiradoT' do Svgun DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

ilíílíi 
- O O K -

<( CAMPO PREENCHIDO PEU SEGURADORA | 

" o n n p V A T 

r MO 
L 

N° DO SINISTRO 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 

EU. AJ^ <o cy Ptr Cj>^rL,yfi ct^c? 

PORTADOR(A) DO RG N° ^ � 5 l O � J 1 5( EXPEDIDO POR St>5 - (^6' EM <P YAIL / Z o o g t 

CPF @@s)(3)C2)®@]0@-©e) /CNM oooooooo-oooo-oo. PROPissAo r̂ r̂cvio 
E RENDA MENSAL DE R$')%dCv ^ ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÂRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA y/T / j ^ g ^ ^ j j ^ g ? ^ .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO. DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

( ' ) A Circular Susep n" 445/2012. que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima nâofor titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

wwvtf.receita.fazenda.qov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta i n fo r rn ro^p ra^pós i to ; 

Contas não pertencentes à vítima/beneficários. / 'Cw.ftCWí^ 

IMPORTANTEiTambém não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner cr 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cfrtão múltiplo com informaçãc 
de código de segurança. / 

% 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir). . N" da CONTA (com dígito, se exisíTT 

r PARA CRÉDITO B&CQNTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)  
N° do BANCOy/ç/ Y N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) Ç)0&O N" da CONTA (com dígito, se existir) QQQ.yl 1 - % 

. O 4 ^ y 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MlNHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRfTAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

A ̂̂ (LSCl/HiS oS de ve-L/n^ ^ ^ 
LOCAL E DATA 

de 

( ? ) > ATENÇÃO 

- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500.00 em caso de morte (valor que será pago ao/s leg ití mo/s beneficiário/s. obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700.00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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GOVERNO DO ESTADO DE f̂ ^ERN^ 
SECRETARIA DE DEFESÀj l&€TÀL 
POLICIA CIVIL DE P E R N A l^ i ^JCO -jT* 

DELEGACIA DE POLÍCIA DA 037= CIRCUNSCRIÇÃO' ' c A M l 
DP37=CIRC DtM/9"DESEC 

12:0\ 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N». 1 6 E O 1 2 7 0 O 2 9 4 O 

Ocorrência reg is t rada nesta un idade pol ic ia! no dia 2 7 / 0 6 / 2 0 1 6 às 
1 2 : 1 3 

ATROPELAMENTO COM VÍTIMA NÃO FATAL - Culposo (Consumado) gue 
aconteceu no dia 25/6/201S no período da Tarde 

r ü i ó o c o i n J o no è f i d e r e , - j B A i R R O DE C E N T R O ( B A i R R O i . 1 . N A S U B I D A 
O A C A R M B I I T * - B-?irr,> C S N T R O - O A M A R A O I B E ' P E RM A M B U O O ' B 
LOCSI 00 r s t o V ! A P U B L I C A 

Pessoais) »nvoi¥id3í5l na ocorrência; 

D r í C O i ; n E C i D O ( A U l O P \ AGEW TE 
N AN 'i ü L" '..AH O ( Vi TiMA 1 

Objetou) ênv3lyido(s) na occrrencis; 

. iz U L.V . i, i J .-.1 U V 

�'í b í C O N H fc: �:/ i O O 
'COi r e i l c i g ; , <̂ LW escava l ím p o s s í üül ,0 j c>i 

Qual i f i cação .da(s) p e s s o a ( s ) envo l v i da (s ) 

NANCY BE CARVALHO (presente ao plantão) - S$);c FemlnlnoMâe NECI LEONCIO 
OE C A R V A L H O Data tie Nasc imento 2 3 4 1 9 7 3 Natural idade S A N T O A N O R E / S A O P A U L O / 
0 R A 9 t t 
Endereço R e i t ie iu ia i B A i R R O DE C E N T R O ( B A I R R O ) , S â , 2^ T R A V E S S A A L T O S Â O P A U L O 
. C E P ; S f iOOO.000 � B a i r r o : C E N T R O '� C A M A R A O I B E P E R N A M B U C O B R A S I L 

DESCONHECIDO (não presente ao plantão) - Se o Masculino acuraldade NÃO 
«NFORMADO iPERNAMBUCO'BRASIL 

Qualificação dois) objeto(s) envolvidoís) 

MOTOCICLETA (VElCULO) tis propriedade üo(a) S;(ã). DESCONHECIDO, que e 
poBse d o ( a ) S r ( ã i : D E S C O N H E C i O ô 
C @ te g o r, ̂ .f w n rc a.'M ? M e.' o M S T O S ! C L E T Ã . ' H Ã © I N F O R M A D O N Ã O í N f O R M A D O OMeír 
apreendido: N i « 
Cüi B R A N C A > üuant idacle ( U N I D A D E N À O I N F O R M A D A ) 
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u o m piem en io í u D s e r v a ç a u 
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i-l t u f ' tue 1112 AJsei'Policia eiv')k/.in:íop"ol.̂ xrnl/tío iLÍ-'rsv:;.eií<';riin;ii 

l l ^ j " 
/y^, ,Jí' - r 

' . Y:^' 

/ 

«2? 

/ 
.4,^ 

w 

Boletim de Ocorrôncia 

t 
^ -

^ 
^S^Ç^£r?NO DO ESIADO DE PERNAMBUCO 

C/ 1 <P < y X LECRETARiA Dc DfcFESA SOCIAL 
^-f^'^ P-ODCIA CIVIL DE:'PERNAMBUCO 

<M)F lS fÃ4ClA DF POLICIA DA 037= CIRCUNSCRIÇÃO - CAMARAGIBE 
DP3TaCiRC Dlr/i^S^DESEC 

AOLETIM DE OCORRÊNCIA N'. t7 BQ127ÚÚ%B7 B 

v 

Ocor íênca registrada nesta ^^(dade policial no dia 0 3 / 0 4 / 1 0 1 7 à< 
1 6 : 4 4 

* ^ 
-; - :�' . ^K/^i-.a. ' -��:�. - .. � romp,ementa o SO Numero IÔÊQÍ27Q029"40 

^�-�-\}?.,^i:jm-:' -:�::� - ' - ' v ' í � , ' �� . 
. . i'a>í,;." � --y... - ������ ; � 

A T R O P E L A M E N T O C O M V Í T I M A N Ã O F A T A L ' * C u l p o s o ( C o n s u m n d p ) que 

sigignleceu no dia 26/@/2016 no periodo d8#apdc 
u 

paif , c^Gi-r.düVnoVe nde reco B a i K K © i . B Ê eE^ísST^OgíBAi^HK©). i V K A S U S I S % 
C A S S ^ S L í T A - B f H t o GB MT K O - OAÍS A R AG I B a / P E R W A M C 0, ' 'Bf í A S I Í . 

'^^1^>^;-f,i 

LorulMo f à h , V I A P U B L I C A g ^ % # 
" t ' 

r ^' 

, - 4.4 " { ^ 

< ' pçssor<t3) silvcIvWaía) na ocorrência 

� OcSCONH c C m O I AU TOR \ A6eN:.l E ) 
i'í.í-.NCY SE CAfíV.íÃLHO í VITIMA ) ; 

0bj@%(Gt @nv»lvi<3o4B ) na ocorrência: 

VF ICUL.0:. (-tísado-na pera cão da o o i ; mnelaj que estava em ru^se d : ( a ) Sn 
DESCDívJ.HEGPEiO. 

. iut i . i f icauáo caís) p s s r o s t s ) envolv ida(s) 

II r 

f í Ã K C V DE C A R V A L H O ( p f c s a n t e ^ a o p l g m t a o ) - S@ o FemimlMOM^e NEC* LEOMCIO 
DE «tRVALHO llai^ OP Ka-^cnrKtntcyt^fk/IOlS U eshirtiUdsáe AMDRE SAS P&UÍ& i 

�;�;-.� - - _ VÍÍ; V;:;.; ," : _ . 
Krhrroro Rts,le'K al BAIRRO DE «ENTRO (BAIRRO), 56 , TRAVEBÕA PAVkO 
, O R P : ,SS«rft;O;»0 . ;Ba ip r# : íeSMT,S05 i ieA6S 

SABEí̂ iiSwüa-T"' 
DE3D@NHEC}Dg{ (na i i ) p-fie's»mte::8:o p ían . tâo ) - Sexo; MasewHnaNaturalidadB. MAO 
« M F O K M K ü e / IPE&MAMMUegkWíB.RAS. IL í .. 

Qijaíif icííçáo úQ{s) üí) jeío(s) envoly idü(s) 

MOTOCICLET» (VEICULO) de p/opriedade do(a) 3ria] DESGONHECmo. qua.^stavs 
3ones« .úü{'9i).-%if.^i 
ciBtoq ona/Ma rc.ól 

apreendido; Nã'@ 

p õ^tê: d ó(,á.). S'r(4g:-O E'@:e:0:M H BCtmgai-
rti-ííjuna/MíirtQ/MoctuiO M @ T A O i G ^ E T Ã / M Â t » I M P O R M A B O M&O I N F O R M A R ® übjetô 

QS/MaOl? Í&AA::: 
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^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 
^^l.^^ir ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ; ^ ^ ! 

^^^^^^ 
. ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B - ^ ^ ; ; - ^ ^ : ^ ^ : ^ ; ^ ^ ; , ^ 

BB^:^ 

^̂ -̂̂ ^̂ ^̂  ^ ^ ; ; ^ ^— ^ —^ ^ ^ -̂̂ .̂̂^̂^̂-̂ -̂̂^̂^̂^̂^̂^̂ -̂̂.̂^̂^̂^̂^̂  

^^II^B^^C^I.I^^e^^^^^li;cii^^^^^^^^i^^r^l^^^.^i^^l^^^^^^^^ 

L' kKAMUA � Ldntiddde $ (UMIDADE.KAO INFORMADA) 
' < ^ 

- f f ^ " ^ U l - ' t BRO.® 

Coiiisplemenío / üoseÍvação 
' 

^ U U B k O t O e í*.'s'ff^S05í'8,es^'5 Cf S ^ I S ^ S f x G N B Ê F1 OO UJTo O *#ST A T A D O Q U E H O U V B 
> 1 ^ ^ J J ^ ^ . 4IO P t O P S n A V : T * % A F O : Ã T E M Ç I D A P E I O o M & D I C O U%?,0!=Si 
D k t f D A I W ? P I K H k l R O GE S & l í S A , GKEt,?EPSt.23s!SS. N A B A I Í Í A S * A A G R S d C E W T A P 
L ' ^J3k 'H í Í0 9 "k. h a B M T E b © . % ' 5- "'""^ 

' y - ^ ; . . ^ f * - ivr ^ , . . 

vAssáH&tüfâ tíMíS)'j3eíi3SaX3KpreS€í\?;e ftê&ls u i l íd lde aolisiã) 
' - ^ Y ? ' ^ Z ; i ? " ' / 

)([2^\(>AAC0(^Q_OJ 
JA Í^CY DG C A A V & i . H t 

'V 
�í 
i v : r n . t A) 

" . ^ f 
_ _ "r^g c t r s d o 

�;i--ta trí cu ia ; i g % 4 2 # ^ 5 

a e S S A R OE S A L E S i m & . M A T . 1 # ) 4 2 5 . a -

w 

l - í ' 
7 

T- ^ t.n'" 7 

' i . - ' . ^ ( ; - ^ " L ^ . ^ ^ . ^ ^ r . . V ^ . ^ 

1 

i 

LiUm 
I 

vfSVNWHMcngvs 

1 1 

_ _ . j i „ , ^ i £ f i - a « : . i . 

' - ^ ^ - ' f ' 
^ ^ - - ^ ^ ^ ^ j ^ X I ^ * , " . 1 ^ 4 ^ - ^ » . . \ 

.'^-:rr ^ \ 
,üO% 

^sArlA:.A%r; ' - . r ,'i 

a r c'.^' uxccRiÇr io - j ^ 

/."".(Dx 

05/0' <2on 

\ ; 
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{"thm (la Ocorrência . fiÍe'.///C:AXEers/Policia CÍvn/.iafcpcl/xinl/B0Elh-r.'r7Ahtxl 

�� '̂-s, 

/%%^m ^ 
�f' & ^ ^ i W ^ R N O DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

^ ^ - d ^ y SECR&iTARIA DE DEFESA SOCiAL 
^ ' ^ ' y ^ POLÍCÍA CfVIL DE PERNAMBUCO 

< ^ ' Q ^ i ^ ^ k c \ A DE POLÍCiA DA 037= CIRCUNSCRIÇÃO - CANARAGIBS «� 
, DP37=CIRG Dm/9°D5SEC 

BOLETIM DE OCORRÉNCjA N*. 1 7 i @ 7@@ 7 i 

ücorrència registrada nesta M^idade policial no día O B / 0 4 / 2 0 1 7 ès 
1 6 : 4 4 

w 
�"Ã 

coiTipíomcnta o DO Número: i©gol27002940 

ATRjlE^LAM&WJIO^S^ 
gcíTmeceu no íií3 a@faf2@iG no período cia TÜTÚQ 

' ^ \ 
Fato ocorr ido no endereço: o a i a n o SQ eSMTRO (QAlE2Sô), 1 . DSA S U O m n 
BA &ARKia6»IVA - B-alrro; OnDJTR© - ©AMAKAGÍDC/PaBSiiAMOUCO/DBASBE. 
Local dü Fato. V í A Pt^G&IGA 

. - ' \ ' .t ' .̂ . 
Posooajs) onvolvWaia) na oçorrència: 

DESCONHECIDO (AUTOR \ AGENTE ) 
MAMCY oe CARVALHO ( VITIMA ) 

Ofê jot̂ ís) oavçlvlííçío) na ocorrência; 
VElCULO: (Usado na aeraçào do ocorrência) , que estava em posse do(a) SrCa): 
DÊ<;CONHECIDO 

Quali f icação tía(3) pessoa (o) envQlvida(s) 

O Í I M S Y DO e a R V A L H ü ( p M A o n ^ t o ao p g o n t ô o ) - Sexo: Fom^ciGMor^Se: COZeo i Z e M W O 
OE SAaVAL1^3© Oate dn WA^Gimonto: 23/4/1373 Hqtufíilidade SABj?® / GA© PAWLO / 
CItZAOOlU 
tnrtorgço RGiJidônctaU oagRDO DG NEUTRO (DAgRROk ÚO, T R A V B S 8 A ALTO 6 ^ 9 E^AWG 
, (srED: 50000-OÔO - DaSiTo: esKTo .© * e a n / i n a o t D G ^ a H M A E a D u e e / D a f i C 5 t 

S^^Üg^OkjMCC^ÍBQ ( Q Ü O prosoc íCe a o pBsnÉÔo) - Sexo: 3̂ ascüHMO Naturslidsda: PJÃ^ 
/ PERE?^Ar3DWeO i DCãAOlL 

Quali f icação do(c) objeto(s) envolvido(s) 

e O D T Q e i e i E i r a f / E i e U L G J de propriedade do(a) Sr(sX WMStesSO, que estava en] 
posse do(3) Sr{a): SSC C a W &í S e IQ Ô \ ímUM 
Cstegoria/Marca/Modeio: MOTOGIi©4.E?AmÂ«> A B © / M A O JMFORiíiaOO ÜÜJ^Ki 
apreendido: WDo 

RECEBIOO 
05/04/?.:; n M 
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Jolcürn deOciMT§ncia fae:///C:/"asers/PoIicia CÍ7Íl/.infbpol/%mt/B02íP,'cvic\?.html 

Ccr: GGAÜCA - Quantidade: O (tfKCSABS IC]P@I%3ADA) 

Descriyôo: GROS 

Complemento / Observação 

iMP^Roa A vfriR&QWD acTAVü nmú a PA^AKIA G quacoma ESTAVA 
"^TRritressAMSJO A aun. ATWcasa P © I I uea A OGY@@i&GTn B ^ & S ORa^^Gn* E o 
MG CM o T©riia©y a.auAOT35j!*sG s £7®s CHOOESA, HAo PRBGTÜSSSS G©IS©RÍÍS A 
vàTiKJíi. rauG paÂ© eecúSEOuso^ I ÍECI A P L A S A BA caeTôeicLSTü, a ífírTixoA P©! 
í>S)5©ríEÍ(ínA i?ARft UPA ©G 3A® LQURSHf © BA WATA, G 9©a ÊâiJiS YUa 
B 9 ] s n R a m n , pao a n m ? a s a p a o a m PAcm a u p a D A B A H A ^ S A , Ê s ^ p ^ r a e 
nOíulCZf^g 0 8 ATGGÜQBCSGETTG? CM040 , ^NSS ©©^STATAS© qUS HOWVG 
(J^lfiTSUVM^ cao PS ©Sí^SfiT©, A V&THtIA POa AT EM B ÍBA ^21.0 0 D E S í O S r©P£:S33TA 
B t ^ i D A i n ? ^BMMSSüe© 913 S O U S A , CfiEVviSPS aSUSG, SüAE^A H A I S A A S G S c e ü Ê ^ T A a 
CG^@E^^K9 e IPKSSÜÜTE 

As&ínswra d8(s) p6ss6@(s) presente unWade 

y\\o^\cf ( ^ ( l o^ 
saHVA&Ho / 

<VQT80n) 

B.O. reglstrodo p 
Matriculo: 10 2^2 0-9 

cgoam OG SAB.ES uma - MÃT. lô aaĉ  

� 4 V 

/ C ^ L « , « ^ ^ ^ 

DELEGACIA POLÍCíA Dl: CAMARAGIBE y 
^s. 

^ ^ , ^ 3 7 ° CIRCUNSCRIÇÃO^ 

SABEISEGÜRADORASIA 

o 4 AGO 2017 

RECEBIDO )5Wf0017 
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/ � ' m í " . " " »«IIV 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, y j i u J f - ^ e ^ n n - ^ ^ L U o , portador da carteira de 

identidade ^ S \ O . S ' ' ! ^ e inscrito no CPF/MF sob o n? . 1 . ^ y C 4 - p 4 

residente e domiciliado na V u l ^ f / ) u C o J /Ac^ f u , i f^-o v u Cy\ fL^^-^t^o 

Cidade Q y ^ Y ^ S ^ G \ V l é , Estado f . declaro, sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n^ 6.194/74), uma vez que: 

( y ^ ^ ã o há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §19 do art. 3^ da Lei n^ 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

ISâ fiwFèrTiT^m r _ 

'Aj 

^AoM/ iü (jj.- CQ.4HJJW> 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

^^é^c^n^c, í/hir^ or]ii^jl4jU 

Local e data 

Num. 58843634 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/03/2020 16:27:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030516270350800000057870187
Número do documento: 20030516270350800000057870187



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ 
^ 

^^^Ã^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ 

^ ' ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Data do Atendimento: ^ ^ i ^ ^ J ^ Hora: 20:24:06 
No. Atendimento: 891949 

Setor/Serviço: CONSULTÓRIO MEDICO ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA '̂ ' Z Z Z Z L , 
Nome: NANCY DE CARVALHO 
DatadeNascimento: 23/04/1973 

P„sou««ponsAv, l . : NECILEONCIODECARVALHr" = C.,.: 

� SAO PAULO, 55 - CENTRO/ - 54762085 ' 

CAMARAGIBE y,,.: 81 ggs^.Ggg 

Hora do Atendimento: 

Sexo: F 

/ 

EXAME FÍSICO: 

�'�̂�- ' -
. 3 , 

' ^ f-l./íi .IL 

DIAGNÓSTICO: rí-óiA ria 
r./'Afiei isíAnç (i*. 

CONDUTA NA EMERGÊNCIA / PRESCRIÇÃO _ j j T ^ & i ^ 
^ 

2_ ^ 

'Oest,nodoPaci,n„:^Kaparaca«,( )E«minh=mentoaoAmbul.t6ho( )lntemamento 

( ^Transferência para outra Unidade ( )Óbito( )Outro: 

�condição de Saúde do Paciente: ( )IVIelhorado ( )lnalterado ( )Piorado 

Médico - Carimbo e ARRinati i r a 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 21/08/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: NANCY DE CARVALHO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00050

CONTA: 000000013853-8

Nr. da Autenticação 0B2DD68EB5E83E17
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